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PORTARIA Nº 76, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

Designa membros da Comissão do Edital nº 
52/2024 referente à seleção de tutores 
presenciais e a distância, para formação de 
cadastro de reserva para o Curso de 
Licenciatura em História, na modalidade 
EAD/UFES, cuja atuação será na qualidade 
de bolsistas da Capes. 

 

A Superintendente de Educação a Distância da Universidade Federal do Espírito 

Santo – SEAD/UFES, no uso de suas atribuições,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Designar os membros, abaixo relacionados, para compor a Comissão do 

Edital nº 52/2024 referente à seleção de tutores presenciais e a distância, para formação de 

cadastro de reserva para o Curso de Licenciatura em História, na modalidade EAD/UFES, cuja 

atuação será na qualidade de bolsistas da Capes: 

 

 

a. Patricia Maria da Silva Merlo, Siape nª 2327234 (Presidente) 
b. Júlio César Bentivoglio, Siape nª 1374550 
c. Sonia Maria Calixto Clarindo, Siape nª 1681044 

 

 

Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

 

Maria Auxiliadora de Carvalho Corassa 

Superintendente de Educação a Distância/UFES 
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